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 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA N.º 01/2026 - FMAS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Boquim/SE, com endereço à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – 
Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.534.934/0001-18, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais legislação aplicável. 
 

 DATA DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2026  
 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.licitanet.com.br 
 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00h às 14:00h 
 

1. DO OBJETO 
 
 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
roupas/figurinos temático/típico junino com material incluso, destinados ao atendimento as 
necessidades do grupo de pessoas idosas participantes do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme demanda. 

1.2 O LOTE a seguir destina-se, exclusivamente, a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, na forma do art. 48, inciso I da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014. 

 

SEQ. DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
 VALOR 

ORÇADO  VALOR TOTAL 

1 

TRAJE MASCULINO DE QUADRILHA JUNINA:- 
confeccionado sob medida para cada integrante.  
Camisa branca de manga comprida em tecido em 
poliéster, com punho e botões na parte frontal. Tendo 
detalhe com aplique de tecido chita na maga e no 
corpo da camisa. Calça masculina básica em Oxford 
Ine, aplique lateral em fitas de cetim. (cor a definir). E 
echarpe /lenço masculino confeccionado em tecido de 
cetim liso ou tecido chita igual a estampa das roupas 
das Damas. Ornamento de cabeça: Chapéu de palha 
tipo caipira para festa junina desfiado.O tecido 
estampado para detalhes mediante apresentação de 
amostras semelhante da roupa das Damas.  

UN 25 R$ 347,35 R$ 8.683,75 

2 

VESTIDOS DE QUADRILHA JUNINA:/ para DAMAS. 
Vestido confeccionado sob medida para cada 
integrante.  Corpo do vestido em elaste quês, 
confeccionado em tecido de chita floral com laço na 
cintura.  Manga semi bufantes em tecido tactel 
texturizado, aplicados babados franzidas de em tecido   

UN 25 R$ 300,00 R$ 7.500,00 
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organza passado fio dourado no acabamento (cores a 
ser definida). Saía comprimento a baixo do joelho, 
ampla (6 metros) de circunferência com 4 babados 
intercalados sendo estampado e liso. O babado liso 
deverá ter em sua circunferência o detalhe de fitilho nº 
01(cor a definir), na parte estampada deverá ter 
acabamento em babados de organza liso com fio ou 
fita dourada.  Adereços: Luva, Ornamento de cabeça 
arranjo/tiara com flores ou balões e fitas, Meia-calça.O 
tecido estampado será aprovado mediante 
apresentação de amostras pelo fornecedor.  

TOTAL GERAL R$ 16.183,75 

 

Observação: Os licitantes deverão observar rigorosamente os modelos dos Anexos I e II, constantes no Termo de Referência. 
 

 
 
1.2.2. O licitante que participar dos itens deverá ofertar a proposta, considerando que o valor 
unitário não deverá ser maior que o fixado no item; 
 
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste viso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica do Licitanet, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br; 

 

2.2. O Prestador de Serviço é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os Prestadores de Serviços: 

 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976Z, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do Prestador de Serviços na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, modelo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 

4. DA FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 08:00 h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os Prestadores de Serviços deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

4.3. O Prestador de Serviços somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O Prestador de Serviços poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 1,00(um real). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o Prestador de Serviços não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os Prestadores de Serviços serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Prestador de Serviços. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – ME 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 
Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 
Boquim, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial 
o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 
2014.  

mailto:cpl.estancia@hotmail.com


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA N.º 01/2026/FMAS – SETOR DE LICITAÇÕES –  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM – PRAÇA DR JOSE MARIA DE PAIVA MELO. CENTRO. CEP: 49.360-000. BOQUIM/SE. 

PÁGINA N.º 7/29 

 
5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 
Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 
certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 
anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  
 
5.2.1.A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 
configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Município de Boquim, nos termos das SANÇÕES previstas.  
 
5.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
5.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  
 
5.4.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 6.5. Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á conforme as disposições do item 
9.18. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Prestador de Serviços que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais Prestadores de Serviços classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 

anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.6. Quando o Prestador de Serviços não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio Prestador de Serviços, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço; 

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do Prestador de 

Serviços mais bem classificado da fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Prestador de Serviços 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ); 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Prestadora de Serviços e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o Prestador de Serviços será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

7.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e 
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 
em vigor, com as posteriores alterações, se houver;  
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b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 
de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;  

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

f) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

7.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

7.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os pro-

cessos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa 

apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudici-

al. 

7.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) Os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

7.6. O Prestador de Serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7.7. O Prestador de Serviços provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9. Será inabilitado o Prestador de Serviços que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o Prestador de Serviços não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Prestador de Serviços será 

habilitado. 

 

8. DAS AMOSTRAS 

8.1 A licitante detentora da melhor proposta será convocada para apresentar amostra dos itens 

arrematados para análise por parte da administração. 

8.2 Após a fase de habilitação e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habili-

tado deverá apresentar amostra representativa do(s) produto(s) semelhante já confeccionado, 

compatível com o objeto desta contratação que foi vencedor, para avaliação das mesmas. 

8.3 As amostras deverão ser entregues pela LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, localizada 

na Praça Dr. José Maria Paiva de Melo, S/N, Bairro Horácio F. Fontes, CEP. 49.360-000, Bo-

quim/SE. 

8.4 A apresentação da amostra deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da convocação realizada pela Administração. 

8.5 A amostra não corresponderá obrigatoriamente ao modelo específico solicitado nesta contra-

tação, sendo admitido produto semelhante já produzido pelo fornecedor, desde que permita análi-

se adequada da qualidade dos serviços e materiais utilizados. 
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8.6 Caso a amostra seja considerada insatisfatória, o fornecedor será desclassificado, sendo con-

vocado o próximo classificado, observada a ordem de classificação. 

8.7 A não apresentação da amostra no prazo estabelecido, ou a sua reprovação quanto às especi-

ficações técnicas, implicará na desclassificação da licitante, convocando-se a licitante subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

8.8 Não será aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou 

que não a apresentá-la no prazo estabelecido. 

8.9 Em caso de não atendimento do prazo, automaticamente será convocado o segundo colocado. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica o reconhecimento de que: 

 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

 

9.4. O prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias contados da assinatura do contrato, 

não cabendo prorrogação. 

 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. O pagamento decorrente da contratação será empenhado pelo recurso da dotação 

orçamentária abaixo especificada: 

 

Unidade 

Orçamentária 

Função 

Programática 

Projeto 

Atividade 

Fonte de 

Recurso 

Elemento de 

Despesa 
Subelemento 

802 08.245.24 2446 1669.3110 3390300000 15 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

 

12.2. No caso de todos os Prestadores de Serviços restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

12.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer Prestadores de Serviços interessados (procedimento deserto). 

 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Prestadores de 

Serviços, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

12.5. Caberá ao Prestador de Serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

12.10. Os Prestadores de Serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

12.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Boquim/SE, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

Laura Danielle do Carmo Araújo 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O AVISO) 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO - FMAS 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ____________, FIRMADO 

ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, ESTADO DE SERGIPE, E A EMPRESA 

_____________________, NOS TERMOS DO ART. 

______ DA LEI N.º 14.133/2021. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Assistência 

Social do Município de Boquim/SE, com endereço à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – 

Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.534.934/0001-18, CONTRATANTE, 

representada neste ato por sua Titular, Sra. Simone Santana Passos, brasileira, residente e 

domiciliado nesta cidade, portadora do CPF. nº 000.xxx.xxx-80 SSP/SE por ora denominado 

CONTRATANTE, tendo por outra parte a empresa ____________________, inscrita regularmente  

no C.N.P.J sob o nº__________________ estabelecida à Rua ___________________, neste ato 

representada por seu _______ o senhor ________________, portador do RG nº _________SSP/SE 

e CPF nº _________________ residente e domiciliado à __________________, por ora 

denominada CONTRATADA, têm entre si o presente CONTRATO, celebrado com o amparo do Art. 

75, ____ da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 01/2026 

FMAS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa(s) especializada(s) no 
fornecimento de roupas/figurinos temático/típico junino com material incluso, destinados ao 
atendimento as necessidades do grupo de pessoas idosas participantes do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme demanda. 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUAN

T. 
PREÇO ESTIMADO 

1     

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

c) A Proposta do Contratado; e 

 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60(sessenta) dias contados da assinatura do contrato, 

não cabendo prorrogação. 

2.2 O prazo de execução será de 40(quarenta) dias corridos a partir da data de assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

3.1.1. O prazo de entrega será de envio imediato ou no máximo 02(dois) dias, contados da data de 

solicitação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1. O valor unitário da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.2.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1. Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 

na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária 

Função 

Programática 

Projeto 

Atividade 

Fonte de 

Recurso 

Elemento de 

Despesa 
Subelemento 

802 08.245.24 2446 1669.3110 3390300000 15 
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13.2. Os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas no 

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Boquim/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 
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E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 

teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos. 

Boquim/SE, ___ de ____________ de 2026. 

                                                                        

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de roupas/figurinos

temático/típico junino com material incluso, destinados ao atendimento as necessidades do grupo de
pessoas idosas participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV,

vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme demanda.

Boquim/SE, 10 de março de 2026.

| Secretaria Municipal de Assistência Social | Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N | Bairro Horácio F. Fontes |
CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe
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— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO-

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para fornecimento de roupas/figurinos temáticos típicos juninos, com materiais inclusos,
destinados às apresentações culturais do grupo de pessoas idosas participantes do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social e do Trabalho do Município de Boquim/SE.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

SEQ. DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VALOR

ORÇADO VALOR TOTAL
TRAJE MASCULINO DE QUADRILHA
JUNINA:- confeccionado sob medida para
cada integrante. Camisa branca de manga
comprida em tecido em poliéster, com
punho e botões na parte frontal. Tendo
detalhe com aplique de tecido chita na
maga e no corpo da camisa. Calça
masculina básica em Oxford Ine, aplique
lateral em fitas de cetim. (cor a definir). E
echarpe /lenço masculino confeccionado
em tecido de cetim liso ou tecido chita igual
a estampa das roupas das Damas.
Ornamento de cabeça: Chapéu de palha
tipo caipira para festa junina desfiado.O
tecido estampado para detalhes mediante
apresentação de amostras semelhante da
roupa das Damas.

UN 25 R$ 347,35 R$ 8.683,75

VESTIDOS DE QUADRILHA JUNINA:/
para DAMAS. Vestido confeccionado sob
medida para cada integrante. Corpo do
vestido em elaste quês, confeccionado em
tecido de chita floral com laço na cintura.
Manga semi bufantes em tecido tactel
texturizado, aplicados babados franzidas
de em tecido organza passado fio
dourado no acabamento (cores a ser
definida). Saía comprimento a baixo do
joelho, ampla (6 metros) de circunferência
com 4 babados intercalados sendo
estampado e liso. O babado liso deverá ter
em sua circunferência o detalhe de fitilho

UN 25

l

R$ 300,00 R$ 7.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N | Bairro Horácio F. Fontes |
CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe



BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREYI URA MUNICIPAL DE BOQUIM
—  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

nº Oi(cor a definir), na parte estampada
deverá ter acabamento em babados de
organza liso com fio ou fita dourada.
Adereços: Luva, Ornamento de cabeça
arranjo/tiara com flores ou balões e fitas, |
Meia-calça.O tecido estampado será |
aprovado mediante apresentação de
amostras pelo fornecedor.

TOTAL GERAL R$ 16.183,75

|

Observação: Os licitantes deverão observar rigorosamente os modelos dos Anexos | e Il, constantes neste |
Termo de Referência.

22 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

23. O fornecimento deverá ser realizado no prazo 40 (quarenta) dias corridos, a contar da
assinatura do contrato.

24. A vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias.

25. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.183,75 (Dezesseis mil, cento e oitenta e
três reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

3. — FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, considerando
tratar-se de contratação de baixo valor, nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14,133/2021.

3.2. A adoção da forma eletrônica visa garantir maior transparência, competitividade e eficiência na
seleção do fornecedor, mesmo em hipóteses de contratação direta.

3.3. O uso paraa contratação do objeto em questão justifica-se a partir das hipóteses previstas no
art. art. 75, inciso |l, da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 056/2024;

3.4. O órgão gerenciador será Fundo Municipal de Assistência Social por meio da Secretaria
Municipa! de Assistência Social e do Trabalho.

4. — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

41. A aquisição de figurinos típicos para a festividade cultural é uma ação essencial para garantir
a efetiva participação dos idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do
município de Boquim/SE, em apresentações culturais e artísticas no período junino e outros eventos.

42. O evento tem como objetivo principal valorizar a cultura nordestina, promover a integração entre
as gerações e fortalecer os vínculos famiíliares e comunitários, por meio da vivência das tradições
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populares. A participação ativa dos usuários do SCFV nas festividades juninas contribui para o
desenvolvimento da autonomia, da sociabilidade e da identidade cultural dos envolvidos.

43 O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV é um serviço da Proteção
Social Básica do Sistema Único de Assistência Social — SUAS, que tem como objetivo fortalecer
vínculos familiares e comunitários, promover a convivência social, prevenir situações de risco social,
isolamento e exclusão, especialmente entre pessoas idosas.

4A4, As atividades culturais, constituem importante instrumento de valorização da cultura popular,
representação de manifestações enraizada de um povo. O grupo de quadrilha Flor do sertão
representado pelos idosos do SCFV, é a promoção da socialização, fortalecimento da autoestima e
incentivo à participação ativa das pessoas idosas na comunidade e divulgação e preservação da cultura
Junina.

4.5. A aquisição dos figurinos típico junino permitirá ao grupo:

* —A realização de apresentações culturais da Quadrilha Flor do Sertão, organizadas pelo grupo
de idosos do SCFV;

* — A participação em eventos culturais, encontros intergeracionais, conferências e apresentações
públicas;

* —A representação do município em eventos socioculturais;
* —Ofortalecimento do sentimento de pertencimento social e comunitário;
* — A valorização do trabalho coletivo desenvolvido no âmbito do SCFV;
* —A promoção do envelhecimento ativo e saudável, conforme diretrizes da política de assistência

social.
46. Dessa forma, a aquisição do vestuário tem finalidade social em atendimento ao grupo de
pessoas idosas do SCFV, essencial para garantir oembelezamento, valorização, representatividade,
resgate da cultural nordestina a continuidade das atividades socioassistenciais e culturais ofertadas
aos idosos, sendo assim, um custeio para atividades de convivência e fortalecimento de vínculos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

51 Trata-se de fornecimento de roupas/figurinos temáticos típicos juninos, com materiais
inclusos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, a ser
contratada mediante Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

52 O fornecedor terá que produzir os trajes seguindo as especificações e modelo que consta
modelos nos Anexos | e || deste termo, ser padronizados, personalizados as medidas conforme padrão
de cada integrante do grupo;

5.3. Fornecer produtos novos, de primeira qualidade;

5.4 Realizar medição individual dos integrantes e prova dos trajes na sede da Secretaria Municipal
de Assistência Social e do Trabalho, localizada na Praça Dr. José Maria Paiva de Melo, S/N, Bairro
Horácio F. Fontes, CEP. 49.360-000, Boquim/SE;

5.5. — Fornecer tamanhos variados conforme medição;

5.6. Cumprir os prazos estabelecidos;

5.7. Substituir produtos com defeitos ou em desacordo com as especificações;
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5.8. Comunicar à Contratante, no prazo máxima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.9. Entregar os produtos em embalagens adequadas, individuais, íntegras e devidamente
lacradas, que garantam a proteção, conservação e integridade dos uniformes escolares durante o
transporte e armazenamento, devendo estar livres de qualquer dano, sujeira ou avaria, bem como
devidamente identificadas quando necessário.

5.10. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os produtos.

5.11.  O Produto entregue em desacordo com o termo e/ou quantidade insuficiente, a nota fiscal e/ou
nota de remessa não será aceita, devendo o produto ser reposto em no máximo 05 (cinco) dias.

6. DAS AMOSTRAS

6.1. A licitante detentora da melhor proposta será convocada para apresentar amostra dos itens
arrematados para análise por parte da administração.

6.2. Após a fase de habilitação e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habilitado
deverá apresentar amostra representativa do(s) produto(s) semelhante já confeccionado, compatível
com o objeto desta contratação que foi vencedor, para avaliação das mesmas

6.3. As amostras deverão ser entregues pela LICITANTE PROVISORIAMENTE
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e
do Trabalho, localizada na Praça Dr. José Maria Paiva de Melo, S/N, Bairro Horácio F. Fontes,
CEP. 49.360-000, Boquim/SE.

6.4. A apresentação da amostra deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da convocação realizada pela Administração.

6.5. A amostra não corresponderá obrigatoriamente ao modelo específico solicitado nesta contratação,
sendo admitido produto semelhante já produzido pelo fornecedor, desde que permita análise adequada
da qualidade dos serviços e materiais utilizados.

6.6. Caso a amostra seja considerada insatisfatória, o fornecedor será desclassificado, sendo
convocado o próximo classificado, observada a ordem de classificação.

6.7. A não apresentação da amostra no prazo estabelecido, ou a sua reprovação quanto às
especificações técnicas, implicará na desclassificação da licitante, convocando-se a licitante
subsequente, observada a ordem de classificação.

6.8. Não será aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que
não a apresenta-la no prazo estabelecido.

6.9. Em caso de não atendimento do prazo, automaticamente será convocado o segundo colocado.

7. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

Secretaria Municipal de Assistência Social | Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N | Bairro Horácio F. Fontes |
CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe



p—

pRGFETURA MUNICIPAL OE
BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EDO TRABALHO —

FT A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

73. A inspeção e fiscalização pela SMAST -Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho não isentam, tão pouco diminui a responsabilidade da LICITANTE quanto à garantia dos
produtos.

7A O fiscal do contrato anotará as intercorrências, quando houver, relacionadas à inexecução
parcial ou total do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

78. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

T. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabíilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

79 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do
efetivo recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.
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d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

84 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
Oou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.7. — Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. O fornecedor optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
estará isento das retenções tributárias previstas para empresas do regime normal. Contudo, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação oficial de sua condição no referido
regime.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR

9.1. A contratação deverá se dar através de DISPENSA DE ELETRÔNICA, fundamentado no art. 75,
inciso |l, da Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 56/2024.

9.2. O critério de julgamento de fornecedor será obtido através do MENOR PREÇO global.

9.3. Do tratamento diferenciado as empresas enquadradas como ME / EPP

9.3.1. - Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e
às Empresas de Pequeno Porte — EPP na participação em certames licitatórios deste Município de
Boquim, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei
Municipal nº 1.034/2023.

9.3.2. Será desclassificada/inabiltada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às
Microempresas — ME e às Empresas de Pequeno Porte — EPP por ocasião de participação em certames
licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente
usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.
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9.3.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.3.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

9.3.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

9.3.6. Da Margem de Preferência — Nos termos da lei Municipal nº 1034 de 25 de outubro de 2023,
e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional,
será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e
equiparadas sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos seguintes termos:

9.3.7. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço;

9.3.8. . Microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

9.3.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para contratação será de R$ 16.183,75 (Dezesseis mil, cento e oitenta e
três reais e setenta e cinco centavos).

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

111. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos dos créditos orçamentários vigentes.

10.1.2- A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 08 — Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho

Unidade Orçamentária 802- Fundo Municipal de Assistência Social

= à 2446- Execução de Emendas Parlamentares para Assistência
Ação Orçamentária Sociál

Ocial

Natureza de Despesa 3390.30.00.00 — Material de Consumo

Secretaria Municipal de Assistência Social | Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N | Bairro Horácio F. Fontes |
CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe



BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

EFEITURA MUNICIPAL DE BOQ!
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

Sub-Elemento de
15 — Material para Festividades e Homenagens.

Despesa

1669.3110 - Transferências da União decorrentes de emendas
Fonte de Recurso o

parlamentares individuais

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E SUAS VEDAÇÕES

121. — É deverda Contratada:

12.1.1. Entregar os produtos na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na
Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N, Bairro Horácio Fernandes Fontes, CEP 49360-000,
Boquim/Sergipe, ou outros locais indicados pela Contratante, mediante prévia comunicação.

12.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste contrato;

12.1.3. A CONTRATADA deverá confeccionar os trajes em estrita observância às especificações
técnicas e aos modelos constantes nos Anexos | e |ll deste Termo de Referência, devendo estes ser
padronizados e personalizados, observando-se as medidas e o padrão adequado para cada integrante
do grupo;

12.1.4. Fornecer os trajes típicos em conformidade do estabelecido no edital e Termo de Referência,
livres de qualquer ônus, com despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas
necessárias;

12.1.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos em conformidade com o especíificado neste
termo;

12.1.6. Proceder o fornecimento imediato, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de
Empenho;

12.1.7. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
12.1.8. No ato do fornecimento a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela
mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos trajes/figurinos típicos.

12.1.9. Providenciar todos os recursos para fornecimento dos itens ao perfeito cumprimento do objeto
contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-
de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais
despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.

12.1.10. Comprovar, através de declarações ou outro documento justificável, que não está
impedida de contratar com a Administração Pública.

12.1.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibiidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da
contratação;
12.1.92. Cumprir fieimente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as
disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada;

——
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12.1.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.185. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento;

12.1.16. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

12.2. Dos prazos de entrega e do fornecimento:

12.2.1. A execução observará os seguintes prazos:

* AtéO5dias corridos após a emissão da Nota de Empenho para realização das medições
individuais;

e Até4Odias corridos para confecção e entrega;
* —Até O5dias corridos para eventuais ajustes e entrega oficial;

12.2.2. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados a
partir da assinatura do contrato.

12.2.3. A entrega dos itens objeto da contratação deverá ser realizada na Sede da Secretaria
Municipal de Assistência Social, situada na Praça Dr. José Maria Paiva Melo, s/n, neste município,
nos seguintes horários: das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 16h00, de segunda a quinta-feira, e das
08h00 às 12h00 às sextas-feiras.

12.2.4. Os trajes poderão ser recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência.

12.2.5. O recebimento definitivo poderá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.2.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo ser
substituídos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.2.7. Os produtos deverão ser entregues embalados em:

a) Em saco plástico ou papel que permitam ser reciclados.

12.2.8. Atender integralmente ao disposto na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente,
emitido pela Contratante, efetuando a entrega do produto conforme as determinações da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em estrita conformidade com o estabelecido neste Termo de
Referência, durante o prazo de vigência contratual.
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12.2.9. Substituir os produtos recusados, sem qualquer ônus para a Administração, em prazo hábil e
compatível com o cronograma estabelecido, de modo a assegurar o cumprimento das datas estipuladas
para a entrega e a adequada execução do objeto contratual, sendo que a recusa, o atraso ou o não
atendimento à determinação de substituição ensejará a aplicação das sanções administrativas
cabíveis, nos termos da legislação vigente e do instrumento contratual.

12.2.10. O descumprimento de quaisquer das regras aqui estabelecidas, no ato da entrega,
autoriza o responsável pelo recebimento, designado pelo Fundo Municipal de Assistência Social —
FMAS, servidor Coordenador do Serviço de convivência formalmente designado pela Secretaria
Municipal, a recusar os produtos que não atendam às especificações do Edital e deste Termo de
Referência. Nessa hipótese, a Contratada ficará obrigada a proceder à substituição dos produtos
recusados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridas, contadas do recebimento da notificação da
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Minuta do Contrato, sem
prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.

123. É Expressamente Vedado ao Contratado:
12.3.1. Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratação.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

13.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021,
proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços;

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o objeto da contratação.

13.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

13.5. — Solicitar os serviços através de requisição própria ou documento equivalente e receber os
produtos no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento;

13.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

13.7. Adotar todas as providências administrativas, se necessário judiciárias, visando ao
cumprimento integral das obrigações e dos direitos das partes, devidamente acordadas no Contrato.

13.8. —Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

|14. DA QUALIFICAÇÃO  JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA|
| — NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO &

14.1.  Paraahabilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação
a seguir relacionada:

Secretaria Municipal de Assistência Social | Praça Dr. José Maria Paiva Melo, S/N | Bairro Horácio F. Fontes |
CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe



preriea Muncinãi 04
BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO-

14.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

14.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz (Lei 9.854/99).

14.2.1. Relativa a Habilitação Jurídica

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em
vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos

Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de
eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI!: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

14.2.2. Relativos a Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domícílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domíicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

| aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

14.2.3. Relativos à Capacidade Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso |!);

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público, e/ou

||

|
* 14.2.4. Relativo à Capacidade Técnica

|
* empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade
| pertinente e compatível em características do objeto da presente contratação.

[ 15. DOS PRAZOS DA CONTRATAÇÃO ]

15.1. O prazo de execução será de 40 (quarenta) dias corridos a partir da data de assinatura do
contrato.
15.2. O prazo da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura do
contrato ou documento equivalente.

16. DO REAJUSTAMENTO
16.1. Os preços contratados serão fixos, de acordo com apresentação da proposta.

16.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso |l, Alínea d, da Lei 14.133/2021,
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

[ 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS |
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
previstas na Lei 14.133/2021:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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|l - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1l - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XIl - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
| - advertência;

11 - muita;

11l - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
|l - as peculiaridades do caso concreto;

IIl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V -aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

17.3. A sanção prevista no inciso | do item 17.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

17.4. A sanção prevista no inciso |l do item 17.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
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17.5. A sanção prevista no inciso |ll do item 17.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

|

|
infrações administrativas previstas nos incisos Il, Ill, IV, V, Vl e VIIl do caput do art. 155 da Lei ;

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável *
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal, pelo |

prazo de 3 (três) anos. ;

17.6. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas i

infrações administrativas previstas nos incisos VIIIl, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos |I, Ill, IV, V, Vl e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 17.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
17.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 17.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras: | - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva do prefeito municipal.

17.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 17,2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso |l do mesmo item

17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia contratual estabelecida do item 17 ou por meio de cobrança judicial.
17.10. A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
17.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso |l do item 17.2. deste termo, será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos |ll e IV do item 17.2 Requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL |
18.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
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* 19. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS

19.1. Para os fins deste procedimento licitatório e da futura contratação decorrente, o endereço de e-

mail devidamente cadastrado pela licitante na plataforma oficial utilizada para o presente certame será
considerado como meio oficial de comunicação, sendo de inteira responsabilidade da licitante

acompanhar, consultar e manter atualizado tal endereço eletrônico

19.2. Todas as comunicações, notificações, avisos, intimações, solicitações de esclarecimentos,
convocações, advertências, penalidades, bem como qualquer outro comunicado relativo tanto ao

processo licitatório quanto à execução do objeto contratado, incluindo eventuais Atas de Registro de
Preços e contratos, serão realizadas através do e-mail informado, produzindo todos os efeitos legais,

independentemente de outro meio.

19.3. O não recebimento de comunicações em razão de e-mail desatualizado, incorreto, caixa de

entrada cheia, ou falhas no sistema de correio eletrônico da licitante não exime a responsabilidade da
empresa quanto aos atos e prazos do certame e da execução contratual.

19.4. Este procedimento está em conformidade com os princípios da publicidade, da eficiência e da
celeridade processual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

19.5. Portanto, o e-mail cadastrado na plataforma digital oficial será utilizado como meio válido, eficaz

e suficiente para a prática de atos e comunicações, desde a fase de planejamento, passando pelo
julgamento, homologação, adjudicação, formalização contratual e, quando aplicável, durante toda a

execução do objeto.

Boquim/SE, 10 de março de 2026.

Responsáveis pela elaboração,

ga a Ribeiro Santos /
Matrícula 20256019

Coordenadora do CRAS

De acordo,

Faneo
Simoné Santana Passos

Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho
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Anexo |

Descrição: VESTIDOS DE QUADRILHA JUNINA para DAMAS - Vestido confeccionado sob
medida para cada integrante.
Corpo do vestido em elastequês, confeccionado em tecido de chita floral com laço na cintura.
Manga semi bufantes em tecido tactel texturizado, aplicados babados franzidas de em tecido

organza passado fio dourado no acabamento (cores a ser definida).
Saía comprimento a baixo do joelho, ampla (6 metros) de circunferência com 4 babados intercalados
sendo estampado e liso. O babado liso deverá ter em sua circunferência o detalhe de fitilho nº 01(cor
a definir), na parte estampada deverá ter acabamento em babados de organza liso com fio ou fita
dourada.
Adereços: Luva, Ornamento de cabeça arranjo/tiara com flores ou balões e fitas, Meia-calça.
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Anexo |l

Descrição: TRAJE MASCULINO DE QUADRILHA JUNINA - confeccionado sob medida para
cada integrante. |
Camisa branca de manga comprida em tecido em poliéster, com punho e botões na parte frontal
Tendo detalhe com aplique de tecido chita na maga e no corpo da camisa.
Calça masculina básica em Oxford Ine, aplique lateral em fitas de cetim. (cor a definir).
E echarpe /lenço masculino confeccionado em tecido de cetim liso ou tecido chita igual a estampa
das roupas das Damas.
Ornamento de cabeça: Chapéu de palha tipo caipira para festa junina desfiado.
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